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CONSIDERAÇÕES SOBRE AS COMPATIBILIDADES DAS PROGRAMAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO DE METAS E PRIORIDADES E O PLOA - 2017. 

JUSTIFICATIVAS PARA AS PRIORIDADES NÃO CONTEMPLADAS NO ORÇAMENTO. 

(Art. 5, I -  LRF) 

 

UO Descrição UO Ação Subtítulo Descrição 

23901 Fundo de Saúde 3153 0001 CONSTRUÇÃO DE UNIDADES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICASES- DISTRITO FEDERAL 

 A não inclusão do subtítulo referido foi justificada pela unidade, por intermédio do Memorando 027/2016 – GEPLOS/DIPLAN/SUPLANS: 
 “Solicitamos a desativação da ação orçamentária 3153 – Construção de Unidades de Assistência Farmacêuticas na Proposta de Lei Orçamentária 
Anual – PLOA 2017. Informamos que apesar desta ação estar dentre as prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO para 2017, houve cessão de um 
espaço para a SES/DF, termo anexo, para instalação da farmácia no Gama.  
 Tendo em vista esta cessão, será necessário apenas a reforma do espaço, despesa que foi prevista no programa – 10.302.6202.3223.0001 reforma 
de unidades de atenção especializada em saúde-ambulatoriais especializadas e hospitalares. 
 Assim, faz-se desnecessária a ativação desta ação para o exercício subsequente.” 
 
 

UO Descrição UO Ação Subtítulo Descrição 

25101 TRABALHO 2900 7554 EXPANSÃO DA OFERTA DE QUALIFICAÇÃO SOCIAL PROFISSIONAL PARA JOVENS E ADULTOS-APOIO A 
CURSOS PROFISSIONALIZANTES DE QUALIFICAÇÃO NO DF-DISTRITO FEDERAL 

 A não inclusão do subtítulo referido foi justificada pela unidade, por intermédio do Ofício 11/2016 – DIPLAN/SUAG:  
 “No PLOA 2017 foi previsto nesta UO 25.101 – SEDESTMIDH, o PT 11.333.6207.2900.7551 - EXPANSÃO DA OFERTA DE QUALIFICAÇÃO SOCIAL 
PROFISSIONAL PARA JOVENS E ADULTOS - QUALIFICA DF, que tem como objetivo ofertar cursos de diversas modalidades para atender segmentos 
produtivos e necessidade dos trabalhadores, cujo a meta é capacitar 15.000 pessoas em cursos presenciais e a distância, consideramos contemplado o 
Programa de Trabalho inserido no Anexo de Metas e Prioridades, delimitado pela Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2017.”  
 Assim, considerando a existência de ação com subtítulo similar, senão idêntico, no qual são executados contratos e ações voltadas à qualificação 
profissional, solicitamos revisão acerca da necessidade da nova ação alocada por emenda parlamentar, sob pena de, s.m.j., duplicidade dos objetivos em 
voga”. 
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UO Descrição UO Ação Subtítulo Descrição 

20101 SEDS 3619 1294 REVITALIZAÇÃO DO PROJETO ORLA-- PLANO PILOTO 

 A não inclusão do subtítulo referido foi justificada pela unidade, por intermédio do Ofício 458/2016 – SUAG/SEDES:  
 Em resposta ao e-mail que trata do Cadastramento do Subtítulo 1294 - Revitalização do Projeto Orla - Plano Piloto, informamos que esse vinculou-se 
a Secretaria de Economia e Desenvolvimento Sustentável – SEDES, por meio do Decreto n° 36.826 de 22 de Outubro de 2015, em função da junção da 
Secretaria de Turismo à SEDES. No entanto, em março do presente exercício, com a edição Decreto n° 37.141/2016, 01 de março de 2016, ocorreu a 
separação dessa estrutura, Secretaria  de Estado de Economia, Desenvolvimento Sustentável e Turismo - SEDEST, voltando o subtítulo a compor a atual 
Secretaria de Estado de Esporte, Turismo e Lazer.  
 
 

UO Descrição UO Ação Subtítulo Descrição 

22101 SINESP 1110 4524 EXECUÇÃO DE OBRAS DE URBANIZAÇÃO-REALIZAÇÃO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA E 
URBANIZAÇÃO NAS REGIÕES ADMINISTRATIVAS DO DISTRITO FEDERAL-DISTRITO FEDERAL 

 A não inclusão do subtítulo referido foi justificada pela unidade, por intermédio do Ofício 1.067/2016 – GAB/SINESP:  
 “1. O escopo da intervenção prevista neste subtítulo já consta da proposta do PLOA 2017 contemplada no Programa de Trabalho 
15.451.6210.1110.0147 – Execução de Obras de Urbanização - DF, com meta bem superior ao estabelecido no item em questão; assim, sua inclusão 
acarretaria duplicidade por apresentar finalidade idêntica à do subtítulo institucional 0147 citado.” 
 

UO Descrição UO Ação Subtítulo Descrição 

22101 SINESP 1948 0005 IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DRENAR/DFREESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA DE DRENAGEM 
PLUVIAL E OBRAS COMPLEMENTARES- VICENTE PIRES 

 A não inclusão do subtítulo referido foi justificada pela unidade, por intermédio do Ofício 1.067/2016 – GAB/SINESP:  
 “1. Subtítulo inicialmente previsto no Programa Drenar/DF quando das estimativas de cenários para o Plano Plurianual – PPA 2016-2019, que foi 
elaborado em 2015, e atualmente o Programa não possui previsão para atuação em Vicente Pires; 
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 2. A localidade de Vicente Pires é prevista para atendimento no Programa de Aceleração do Crescimento – PAC Pavimentação e Qualificação de Vias 
Urbanas, com obras de drenagem urbana; 
 3. O escopo da intervenção prevista neste subtítulo (drenagem pluvial) consta da proposta do PLOA 2017 contemplada no Programa de Trabalho 
15.451.6210.3023.0077; assim, a inclusão do item em questão (1948.0005) acarretaria duplicidade que, conforme a vedação do Decreto nº 32.598/2010, 
em seu artigo 50, parágrafo 3º, impossibilitaria sua utilização”.  
 
 

UO Descrição UO Ação Subtítulo Descrição 

26101 MOBILIDADE 3134 3 AQUISIÇÃO DE TRENS-VEÍCULO LEVE SOBRE TRILHO-DISTRITO FEDERAL 

 Conforme Ofício 963/2016-GAB/SEMOB, a Secretaria justifica a não inclusão do subtítulo acima referido, pelas razões que se segue:  
 “Informamos que não cabe mais a essa secretaria executar esta ação, sendo que a mesma passou a ser de responsabilidade do Metrô-DF, inclusive 
constando do orçamento daquela empresa para 2017. 
Sendo essa nossa justificativa para não inclusão na proposta orçamentária para 2017, aproveitamos para renovar nossos votos de estima e consideração.” 
 
 

UO Descrição UO Ação Subtítulo Descrição 

22101 SINESP 5902 7786 CONSTRUÇÃO DE VIADUTO-LIGAÇÃO ENTRE A VIA EPTG E O SETOR SUDOESTE- 
SUDOESTE/OCTOGONAL 

 A não inclusão do subtítulo referido foi justificada pela unidade, por intermédio do Ofício 1.067/2016 – GAB/SINESP:  
 “1. A construção do viaduto da via EPIG, continuação da via EPTG, de ligação desta com o Parque da Cidade e o Sudoeste, objeto do subtítulo em 
questão, integra o projeto de implantação do Corredor de Transporte Coletivo do Eixo Oeste, já contemplado no Programa de Trabalho 
15.782.6216.3119.0004 - Implantação do Corredor de Transporte Coletivo do Eixo Oeste (Linha Verde) - Região Oeste, constante da PLOA 2017; assim, sua 
inclusão acarretaria duplicidade por apresentar finalidade contida na do subtítulo institucional 0004 citado; 
 2. Ademais, a intervenção relativa à construção deste viaduto consta dos investimentos previstos no contrato de repasse nº 0402.091-01/2013, 
firmado com a União por meio do Ministério das Cidades, que terá execução no citado Programa de Trabalho institucional 0004.” 
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UO Descrição UO Ação Subtítulo Descrição 

99999 - 3676 0006 APOIO AO DESENVOLVIMENTO E FOMENTO DO TURISMO RURAL 

99999 - 2389 9296 DESENVOLVIMENTO DO PROJETO CLASSES TRANSPLANTADAS NO SISTEMA DE ENSINO DO DF 
(ENSINO FUNDAMENTAL) LEI 3.664/2005 

 Os subtítulos acima referidos não foram incluídos na proposta orçamentária por falta de especificação da Unidade Orçamentária, quando de sua 
inserção por emenda parlamentar. 


